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DESPACHO INTERNO
63070.001592/2026-11

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.
 

 
1. Considerando as atribuições sob a responsabilidade do Agente Fiscal da OCM, a necessidade em adquirir o

objeto disposto no documento de Formalização de Demanda e seus anexos, conforme o disposto no art. 72 da Lei nº
14.133/2021 e a disponibilidade e adequação de Recurso Orçamentário existente no SIAFI, conforme informado no Despacho
do Gerente de Crédito, CT (IM) THEODORO, sou favorável à aprovação do Documento de Formalização da Demanda, do
Termo de Referência, do Aviso de Dispensa e a autorização da abertura de procedimento administrativo de afastamento de
licitação, por Dispensa Eletrônica, conforme incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e Instrução Normativa SEGES/ME
nº 67/2021.
 
 

    No impto: RITA DE CÁSSIA CASTRO DE M. MATTOS
                               Capitão de Mar e Guerra (CD)
                     Chefe do Departamento de Administração

SERGIO LAGRUTTA MACHADO
Capitão de Mar e Guerra (CD)

Agente Fiscal
 


		2026-07-02T10:11:41-0300
	Brasil
	Rita de C. C. de M. Mattos
	Assinador SUPP




